
 

  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

CONVOCATÓRIA 
 

Nos termos dos artigos 28º nº 1, al. a), 30º nº 1, al. a), 31º, 32º nºs 1 e 2 e 34º, nº 3, todos dos estatutos, 

convoco a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÀRIA DO CALDAS SPORT CLUBE, para o dia 26 de Abril 

(sexta-feira), do corrente ano, pelas 21H00 horas, a ter lugar no auditório da Camara Municipal de Caldas 

da Rainha, gentilmente cedido para o efeito, com a seguinte Ordem de Trabalhos; 

 
ORDEM DE TRABALHOS 

 
       1º – Informações. 

       2º - Eleição para os Órgãos Sociais – Mesa da Assembleia Geral, Direção e Conselho  

             Fiscal para o biénio 2024/2026. 
 

Nos termos do artigo 33º, parágrafo 2º, dos estatutos, se na hora marcada para a Assembleia Geral não se 

encontrar presente o número legal de sócios, esta reunirá, em segunda convocação, meia hora mais tarde 

(às 21H30) no mesmo local e com o número de sócios presentes. 

NOTAS IMPORTANTES: Informam-se todos os sócios que, em virtude do estabelecido no art.º 

14º, ponto 1º, dos estatutos “os sócios encontram-se em pleno uso dos seus direitos, desde que, 

não tenham incumprimento, no pagamento das quotas, superiores a um mês”.  

Devem apresentar cartão de sócio e, no mínimo, a quota do mês de Fevereiro.2024. 

 

 
Caldas da Rainha, 15 de Abril de 2024   
 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
 
 
 

(Jorge Alexandre Barroca de Sousa Varela) 
 

 
 IMPORTANTE - No que diz respeito às eleições e apresentação de candidaturas, chama-se  
                               especial atenção para o que se encontra estipulado no art.º 21º dos  
                               Estatutos do CSC que podem ser consultados no site do clube ou na sede. 
 
“As listas concorrentes aos diversos órgãos sociais, manuscritas, dactilografadas ou impressas e contendo 
as assinaturas, os nomes e números dos sócios que as constituem, bem como a indicação dos cargos a 
que concorrem, deverão ser dirigidas ao presidente da mesa da Assembleia Geral e entregues na sede do 
clube, durante as horas de expediente, a partir do dia em que seja publicada a convocatória para a 
Assembleia Geral destinada a eleições” 
 

 

CALDAS  SPORT  CLUBE 
               Fundado em 15 de Maio de 1916 
        Medalha de Bons Serviços Desportivos 
              Instituição de Utilidade Pública 


